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Prémio Desporto com
de Imprensa Etica
REGULAMENTO
Predmbulo

O Instituto Portugués do Desporto e Juventude, I.P. (IPDJ), no ambito da implementacdo do Plano
Nacional de Etica no Desporto (PNED), que tem como objetivo a divulgacéo e promocao da vivéncia dos
valores éticos inerentes a pratica desportiva como a verdade, o respeito pelas regras do jogo, o jogo limpo,
o0 respeito pelo outro, a responsabilidade, a amizade, a cooperac¢éo, entre outros, incutindo os valores da
ética desportiva, através da realizacdo de um conjunto de iniciativas estruturadas e planificadas, e o Clube
Nacional de Imprensa Desportiva/Associacéo de Jornalistas de Desporto (CNID), promovem 0 concurso
Prémio de Imprensa “Desporto com Etica”, o qual se rege pelas seguintes regras:

Artigo 1.°
Objetivo

O Prémio de Imprensa “Desporto com Etica” tem por objetivo incentivar e premiar a publicacdo de textos
originais, na imprensa escrita e on-line, publicados na imprensa regional e na imprensa desportiva e/ou
imprensa generalista, que versem exclusivamente temas relacionados com a ética no desporto.

Artigo 2.°
Divulgacéo

O Prémio de Imprensa “Desporto com Etica” é divulgado através do aviso de abertura do concurso
publicado nas paginas oficiais do PNED (www.pned.ipdj.gov.pt) e do CNID (www.cnid.pt), e noutros meios
de comunicacao que os promotores entendam adequados.

Artigo 3.°
Participacéo

1. Podem candidatar-se ao concurso Prémio de Imprensa “Desporto com Etica’: jornalistas profissionais
elou colaboradores/as de 6rgdos de comunicagdo social portuguesa, com sede em Portugal
Continental, nas Regifes Auténomas dos Acores e da Madeira ou na didspora (comunidades
portuguesas espalhadas pelo Mundo).

2. O presente concurso abrange dois segmentos:

a) Textos publicados na imprensa regional;
b) Textos publicados na imprensa desportiva e/ou na imprensa generalista.

3. Os trabalhos submetidos a concurso devem ser escritos em lingua portuguesa e versar,
exclusivamente, o assunto da ética no desporto, devendo ser publicados de modo impresso ou em
versao on-line, nos drgdos de Imprensa referidos no nimero anterior.

4. Os/as concorrentes podem apresentar-se individualmente ou em equipa, sendo possivel submeter
até trés trabalhos no ambito de cada um dos segmentos identificados no n.° 2 do presente artigo.

5. Né&o sdo admitidos a concurso os trabalhos da autoria dos membros do Juri nem dos dirigentes
integrados na estrutura das entidades promotoras.
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Artigo 4°
Apresentacéo

=

O periodo de apresentacdo das candidaturas decorre entre os dias 1 e 31 de janeiro de cada ano.
Cada candidatura é obrigatoriamente composta pelo formulario de candidatura (disponibilizado pelos
promotores do concurso) e pelo(s) artigo(s) submetido(s) a concurso.
O formuléario de candidatura deve ser preenchido em processamento de texto (computador), ndo
devendo ser vertido para formato pdf.
As candidaturas sdo submetidas por uma das seguintes formas:

c) através de correio eletrénico (envio online) dirigido para o0 seguinte endereco:

concursos@pned.pt;
d) através do servigo postal (Correios) dirigido a seguinte morada:

Instituto Portugués do Desporto Juventude, I.P.

PNED | Plano Nacional de Etica no Desporto (Prémio Imprensa)

Rua Rodrigo da Fonseca,55

1250-193 Lisboa
Na candidatura submetida através de correio eletrénico, o formulario de candidatura e o(os)
respetivo(os) artigo(os) séo digitalizados em ficheiros individualizados e anexados ao respetivo email,
no qual deve ser indicado o Assunto: Prémio de Imprensa (indicar o respetivo ano) - candidatura
(nome do autor).
Na candidatura submetida através do servico postal, o formulario de candidatura € acompanhado de
fotocOpia ou recorte da publicacéo do(s) artigo(s) a concurso, sendo ambos remetidos através de
carta registada.

Artigo 5.°
Admissao

Apenas sdo admitidos a concurso os trabalhos publicados entre 01 de janeiro e 31 dezembro do ano
a que respeita a candidatura.

O(s) artigo(s) submetidos a concurso devem ser inéditos (textos nunca antes publicados) e da autoria
dos/as concorrentes.

Para efeitos de confirmacéo da data de entrega das candidaturas, séo consideradas as datas de envio
do emalil, para os trabalhos remetidos através de correio eletrénico, e do registo do carimbo dos
correios, para os trabalhos enviados através do servigo postal.

Artigo 6.°
Composicéo do Jari

O Juri do concurso Prémio de Imprensa “Desporto com Etica” é nomeado anualmente pela
Coordenacéo do PNED e pela Direcdo do CNID ou dos seus representantes na presente parceria.
O Juri é composto por trés elementos, um dos quais assume as funcdes de Presidente.

As funcdes dos elementos do Jari vigoram até a entrega dos resultados do concurso ao Coordenador
do PNED.
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Artigo 7.°

Critérios de Avaliacéo

A avaliacéo dos trabalhos submetidos a concurso é efetuada sobre a dimensé&o ético-desportiva do texto
e a qualidade literaria do mesmo.

Artigo 8.°
Deliberacfes

1. Das deliberacbes do Juri sdo lavradas atas que s&o obrigatoriamente assinadas pelo(s) candidato(s)
a concurso.
2. Das deliberagdes do Jari ndo ha lugar a recurso.

Artigo 9.°
Prémios

1. Sé&o premiados os trés melhores trabalhos apresentados a concurso em cada um dos segmentos
previstos no n°® 2. do artigo 3°, conforme deliberacao do Juri do concurso.

2. Oslas autores/as distinguidos/as em cada segmento recebem, respetivamente, os seguintes prémios
monetarios:

a) Imprensa regional
1° prémio — 750,00€ (setecentos e cinquenta euros);
2° prémio — 500,00€ (quinhentos euros);
3° prémio — 250,00€ (duzentos e cinquenta euros).
b) Imprensa desportiva e/ou generalista
1° prémio — 750,00€ (setecentos e cinquenta euros);
2° prémio — 500,00€ (quinhentos euros);
3° prémio — 250,00€ (duzentos e cinquenta euros).

3. Os prémios estéo sujeitos ao imposto de selo correspondente a 35% do montante do prémio, sendo
este imposto liquidado pelo IPDJ junto da Autoridade Tributaria.

4. Sempre que a avaliagdo coletiva dos trabalhos submetidos a concurso o justifique, o Juri, em
articulagdo com a coordenacgédo do PNED, pode optar pela atribuicido de um “Prémio especial’, a
constar na ata que identifica todos os textos distinguidos.

5. ADirecio do CNID pode divulgar, na data anual do antincio dos/as premiados/as, a disting&o atribuida
aos primeiros classificados em cada um dos segmentos do presente concurso.

6. Cada prémio € atribuido a um Unico trabalho. No caso do artigo premiado ser de autoria conjunta, o
prémio € entregue ao autor que assinou o formulario de candidatura, cabendo a este a
responsabilidade pela distribuicdo do montante do prémio pela restante equipa.

7. O Jari pode atribuir mengbes honrosas e/ou n&do atribuir prémios, por razdes devidamente
fundamentadas, as quais séo registadas na respetiva ata de deciséo final, conforme prevé o n° 2. do
artigo 3° do presente regulamento.

8. Os resultados do concurso séo divulgados no decurso do més de abril nas paginas oficiais do PNED,
em_www.pned.ipdj.gov.pt ou www.pned.pt e do CNID em www.cnid.pt.

9. Os prémios séo entregues aos/as autores/as dos artigos premiados ou a quem os/as represente, em
ceriménia publica, caso nao exista nenhum constrangimento a sua realiza¢éo, que tera lugar em local
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Desde 1966

e data a anunciar oportunamente.

Artigo 10°
Compromisso

Com a apresentacdo da candidatura ao concurso Prémio de Imprensa “Desporto com Etica” presume-se,
para todos os efeitos legais, que o candidato conhece e aceita as disposi¢cdes do presente regulamento.

Artigo 11.°
Omissdes

Quaisquer situagcdes ndo previstas no presente regulamento ou ddvidas no que respeita a sua
interpretacdo e implementacdo séo resolvidas pelo Conselho Diretivo do IPDJ, I.P. sob proposta da
Coordenacédo do PNED em articulagdo com a Direc¢éo do CNID.



